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Projeto Brinquedolândia é
lançado no bairro Água Limpa

A Smac (Secretaria Municipal de
Ação Social) lançou no sábado (dia
27) o projeto Brinquedolândia – um
caminhão adaptado, que leva diver-
sos brinquedos – na Praça das Cra-
vinas, no bairro Água Limpa. Junto
com o caminhão de brinquedos, fo-
ram oferecidos aos moradores al-
guns serviços do projeto Cras Itine-
rante, como corte de cabelos.

O caminhão da Brinquedolândia
foi totalmente adaptado para o con-
forto de crianças até seis anos, e
possui piso emborrachado, bancos
fixos com assentos de espuma e
acabamento de fácil limpeza, livros
com acabamento em plástico e di-
versos brinquedos. As atividades na
Brinquedolândia visam a aproxima-
ção e interação entre mães e filhos e
deles com os vizinhos e crianças
mais próximas. No caminhão, as
mães lêem histórias para seus fi-
lhos, dividem brincadeiras e, junta-
mente com as quatro brinquedistas
do Projeto Brinquedoteca, recebem
atenção para o desenvolvimento do
pensamento lúdico e a interação
social.

INVESTIMENTO – Na ocasião,
o Governo Municipal também en-

tregou á população diversas obras
feitas no bairro – entre elas a co-
bertura de uma quadra poliespor-
tiva, revitalização de praças, am-
pliação de rede de esgoto e obras

de contenção de encostas. As
obras representam um investi-
mento de R$ 400 mil na comuni-
dade, com recursos próprios do
Governo Municipal. A festa de inau-

guração, na Praça das Cravinas
– que recebeu a cobertura da qua-
dra e uma Academia ao Ar Livre -
teve a presença de cerca de 300
moradores do bairro.
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LEI MUNICIPAL Nº 4.731

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 2.563.416,60 (dois
milhões, quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e de-
zesseis reais e sessenta centavos), visando atender as des-
pesas com o Programa de Implantação de Ciclovia – Obras
e Instalações, na SMO, a saber:
Funcional    Cat. Econômica Valor
0.05.26.782.0045.1.212 44905100.92 R$ 1.976.600,00
0.05.26.782.0045.1.212 44905100.00 R$ 586.816,60

TOTAL R$ 2.563.416,60

Art. 2o - Fica autorizada a abertura do Crédito Adicional
Especial, no valor de R$ 1.124.003,93 (um milhão, cento e vinte
e quatro mil, três reais e noventa e três centavos), visando
atender as despesas com o Programa de Construção de
Ciclovia – Obras e Instalações, na SMO, a saber:
Funcional    Cat. Econômica Valor
0.05.26.782.0045.1.213 44905100.92 R$ 987.600,00
0.05.26.782.0045.1.213 44905100.00 R$ 136.403,93

TOTAL R$ 1.124.003,93

Art. 3o  -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional Espe-
cial mencionado no artigo 1º, serão utilizados como fontes os
recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 0252.214-91/
2008/Ministério das Cidades/CAIXA, celebrado entre a
União Federal, representada pela Caixa Econômica Fe-
deral, e o Município de Volta Redonda, no valor de R$
1.976.600,00 (um milhão, novecentos e setenta e seis mil e
seiscentos reais), conforme anexo. E, a título de Contraparti-
da, o cancelamento parcial do Programa de Construção de
Redes e Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário PAC
– Obras e Instalações, no SAAE/VR, a saber:
Funcional         Cat. Econômica    Cód. de Despesa       Valor
 0.45.17.512.0201.1.017          44905100.92          045.190    R$ 586.816,60

Art. 4o  -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional Espe-
cial mencionado no artigo 2º, serão utilizados como fontes os
recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 0257.874-95/
2008/Ministério das Cidades/CAIXA, celebrado entre a
União Federal, representada pela Caixa Econômica Fe-
deral, e o Município de Volta Redonda, no valor de R$
987.600,00 ( novecentos e oitenta e sete mil e seiscentos re-
ais), conforme anexo. E, a título de Contrapartida, o cancela-
mento parcial do Programa de Construção de Redes e
Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário PAC – Obras
e Instalações, no SAAE/VR, a saber:

Funcional         Cat. Econômica    Cód. de Despesa       Valor
 0.45.17.512.0201.1.017           44905100.92          045.190    R$ 136.403,93

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.937

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 31, da Lei Munici-
pal nº 4.602, de 30 de julho de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Outros Encargos com Pes-
soal   – Outros Benefícios Assistenciais, na SMA, Programa
de Eletricidade dos Próprios da SMS  – Outros Serviços de
Terceiros  –Pessoa Jurídica, na SMS, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.04.09.122.0029.2.068 33900800.00 004.130 R$ 30.000,00
0.07.10.122.0095.2.107 33903900.00 007.050 R$ 80.000,00

TOTAL R$ 110.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Mobilização
Urbana – Obras e Instalações, Programa de Apoio a Proje-
tos de Infraestrutura – Obras e Instalações, Programa de
Segurança e Fluidez do Trânsito – Obras e Instalações, Pro-
grama de Construção, Revitalização de Praças  de Espor-
tes e Áreas de Lazer – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.05.26.782.0036.1.124 44905100.92 005.280 R$ 30.000,00
0.05.26.782.0036.1.125 44905100.92 005.290 R$ 30.000,00
0.05.26.782.0045.2.123 44905100.00 005.305 R$ 30.000,00
0.05.27.813.0037.2.061 33903900.29 005.410 R$ 20.000,00

TOTAL R$ 110.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

    Palácio 17 de Julho, 23 de novembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.939

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 31, da Lei Munici-
pal nº 4.602, de 30 de julho de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacio-
nalização da SMA – Material de Consumo, na SMA, Progra-
ma de Vale transporte   –  Pessoal SME – Auxílio  – Trans-
porte, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.04.04.122.0021.2.062 33903000.00 004.020 R$ 30.000,00
0.06.12.361.0078.2.139 33904900.23 006.265 R$ 250.000,00

TOTAL R$ 280.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Constru-
ção, Ampliação e Reforma de Unidades Educacional de
Educação Básica – Obras e Instalações, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.06.12.361.0070.1.079 44905100.00 006.250 R$ 280.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

    Palácio 17 de Julho, 23 de novembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL  FAZENDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 012/2010-SME

EMENTA : Regulamenta artigos da Lei 4721/2010 e dá outras providências

A Secretária Municipal de Educação e o Presidente da Fundação Educacional de Volta Redon-
da, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 21 e 30 da Lei Municipal 4721 de 17/09/2010,

                                              RESOLVEM

Art.1º- As unidades educacionais cujas eleições realizadas para as funções de Diretor Geral
e Adjunto não alcançarem o quorum mínimo estabelecido nos §§1º e 2º do artigo 6º da Lei 4721/
2010 ou forem impugnadas em decorrência de provimento de recurso impetrado, deverão realizar
novas eleições no prazo de 30 (trinta) dias conforme determina o artigo 7º da Lei anteriormente
mencionada.

Art.2º- O novo processo eleitoral poderá ser deflagrado em caráter excepcional no ano
subsequente, após decorridos  30 (trinta ) dias do início do ano letivo , se ficar constatada a
existência de uma  das seguintes situações :

I- impossibilidade  de  cumprimento do prazo estabelecido no artigo 7º da lei supra citada , por
extrapolar a data prevista no calendário escolar para encerramento do ano letivo;

II- se a data  marcada para realização de novo pleito eleitoral,apesar de situada dentro do
período letivo, não possibilitar a plena publicidade das etapas do processo a todos os eleitores ,
principalmente  aos pais ou responsáveis e aos alunos, inviabilizando a obtenção do quorum
mínimo eleitoral ou trazendo prejuízos para a perfeita organização do processo.

§1º– A Comissão Eleitoral da unidade escolar deverá encaminhar ofício à Comissão Coordena-
dora Central das Eleições da SME/FEVRE apresentando os motivos que impossibilitaram o cumpri-
mento do estabelecido no artigo 7º da Lei 4721/2010, encerrando-se com este ato a sua respon-
sabilidade relativa à coordenação do processo.

§2º- As antigas equipes diretivas, ainda em exercício, permanecerão em suas funções admi-
nistrativas até que a nova Direção Geral, a ser eleita após o novo processo seja nomeada por ato
do Poder Executivo.

Art 3º- Na unidade escolar em que as eleições não puderem se realizar pelo fato de inexistirem
candidatos que preencham os requisitos exigidos nos artigos 22 e 23 da lei 4721/2010, a atual
equipe diretiva permanecerá em suas funções durante o prazo de 60 (sessenta dias), a contar do
último dia previsto em Edital para realização da eleição aguardando a nomeação da nova Direção
Geral.

Art 4º - Nas escolas especializadas, considerando as suas características peculiares, os
candidatos com experiência em educação especial que não preencherem os requisitos exigidos
no inciso I do artigo 22 da Lei 4721/2010, poderão registrar as suas candidaturas, computando o
tempo não concomitante de magistério e ou regência, exercidos em instituições filantrópicas,
comunitárias ou privadas de ensino.

Art.5º - A Secretária Municipal de Educação e /ou o Presidente da Fundação Educacional de
Volta Redonda indicará a equipe diretiva das unidades escolares de Educação Infantil, de Ensinos
Fundamental e Médio e de Educação Especializada, nas quais se constatarem as situações
previstas no artigo 30, da Lei Municipal 4721/2010.

Art.6º - O profissional do magistério readaptado considerando as múltiplas responsabilidades
e exigências decorrentes do exercício das funções diretivas, poderá concorrer às eleições se no
ato de inscrição comprovar o atendimento de um dos seguintes critérios:

I- tiver revertida a sua readaptação através de laudo médico expedido pelo órgão municipal
competente;

II- apresentar laudo médico do órgão municipal competente declarando que os problemas de
saúde determinantes de sua readaptação não interferem no pleno exercício das funções diretivas.

Art.7º- Entende-se como funcionários administrativos, todos os que integram o quadro de
pessoal de apoio dando suporte ao funcionamento da unidade escolar e que mantém vínculo
empregatício com os órgãos da administração direta e indireta do Poder Público, em exercício na
referida unidade escolar.

Art. 8º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
26/11/2010, revogadas as disposições em contrário.

                      Volta Redonda, 26 de novembro de 2010.

THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Presidente da Fundação Educacional de Volta Redonda
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